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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº PE007/2025-SEAS 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, através 

do seu Pregoeiro, torna público que realizará as 08:30, do dia 25 de 

fevereiro de 2025, no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO nº PE007/2025-

SEAS. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

COMPOSIÇÃO E CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS EM ESTADO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS-CE.   O 

edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos 

https://compras.m2atecnologia.com.br/, https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/ e https://www.crateus.ce.gov.br/. Mais 

informações no endereço: Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, 

Crateús/CE, 12 de fevereiro de 2025. DIOGO AMÉRICO DE SOUSA 

- PREGOEIRO. 
************************************************************ 
 

PORTARIA Nº. 001.12.02/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) ANTONIA LAIZ ARAUJO 

MATEUS, portador(a) do CPF n º ***.848.743-**, para exercer a 

Função de Coordenador de Regulação, Avaliação, Auditoria e 

Controle, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 

de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 

2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 1.194, de 

27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 11.02.2025. 

. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Fevereiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.12.02/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) TALITA RIBEIRO COSTA, 

portador(a) do CPF n º ***.448.683-**, para exercer a Função de 

Coordenador Especial de Área, Lotado(a) na Gabinete da Prefeita 

do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 03.02.2025. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Fevereiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 

http://www.crateús.ce.gov.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
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PORTARIA Nº. 003.12.02/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) FRANCISCO LUCAS SILVA 

MELO LIMA, portador(a) do CPF n º ***.201.003-**, para exercer a 

Função de Gerente de Núcleo de Fruticultura, Lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Pecuária do 

Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Fevereiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.12.02/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Exonerar o(a) Sr(a) DEYVID PINTO DE OLIVEIRA, 

portador(a) do CPF n º ***.496.563-**, da Função de Gerente de 

Núcleo de Criação Gráfica, Lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Comunicação Social e Relações Públicas do Município de Crateús-

CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 

2025, publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as 

alterações realizadas pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 

(D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Fevereiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 005.12.02/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) DEYVID PINTO DE OLIVEIRA, 

portador(a) do CPF n º ***.496.563-**, para exercer a Função de 

Gerente de Captação e Registros, Lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Comunicação Social e Relações Públicas do Município de 

Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de 

janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, 

com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 

(D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Fevereiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 006.12.02/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) JOSÉ AURELIO SOARES 

JÚNIOR, portador(a) do CPF n º ***.503.133-**, para exercer a 

Função de Gerente de Núcleo de Criação Gráfica, Lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas 

do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Fevereiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 007.12.02/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) KAYO HENRIQUE SALES 

COSTA, portador(a) do CPF n º ***.306.373-**, para exercer a Função 

de Gerente de Captação e Registros, Lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Comunicação Social e Relações Públicas do 

Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Fevereiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.12.02/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Torna sem efeito a Portaria Nº. 004.17.01/2025, do(a) 

Sr(a) FERNANDO ALVES DE SOUSA, portador(a) do CPF n º 

***.019.783**, para exercer o Cargo de Assistente, Lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Crateús-Ce, 

conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.184, de 02 de janeiro de 2025, 

publicada no Diário Oficial do Município de 02 de janeiro de 2025. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 13.01.2025. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Fevereiro de 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pre fe i t a  M un ic ipa l  de  C ra t e ús  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


